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APRESENTAÇÃO

O  Manual do Corpo Discente/MCD, define  procedimentos e rotinas academico administrativas pertinentes ao cargo de ALUNO da FRASCE.

CAPÍTULO I

DO CORPO DISCENTE

Art.90. 
Constituem o corpo discente da FRASCE os alunos regulares e os alunos não regulares.

§ 1º. Aluno regular é aquele que mantém o seu vínculo formalizado com a Instituição.

§ 2º. Aluno não regular é aquele que não pode ostentar o status de aluno em face do não atendimento às condições indispensáveis ao vínculo institucional, sendo aluno não regular aquele inscrito em disciplinas isoladas de qualquer dos cursos oferecidos regularmente.

Art. 91. 
São direitos e deveres dos membros do corpo discente:

I. Cumprir o Código de Ética da FRASCE;

II. Cumprir o calendário escolar;

III. Freqüentar às aulas e demais atividades curriculares, aplicando a máxima diligência no seu aproveitamento;

IV. Utilizar os serviços da biblioteca, laboratório e outros serviços administrativos e técnicos oferecidos pela FRASCE;

V. Recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos;

VI. Observar o regime disciplinar e comportar-se, de acordo com princípios éticos condizentes.

VII. Zelar pelo patrimônio da FRASCE ou colocado à disposição desta pela Mantenedora;

VIII. Efetuar o pagamento, nos prazos fixados, dos encargos educacionais e

IX. Requerer, em documento próprio, na Secretaria Acadêmica prova substitutiva, dentro do prazo estabelecido.

Art. 92. 
A FRASCE pode instituir prêmios, como estímulo à produção intelectual de seus alunos, na forma regulada pelo CONSUP e aprovada pela Diretoria Geral.

TÍTULO III

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO III

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE

Art. 102. 
Os discentes ficam sujeitos às seguintes sanções disciplinares:

I.  Advertência;

II.  Repreensão;

III.  Suspensão; e,

IV.  Desligamento.

Parágrafo único. A pena de suspensão implica na consignação de ausência do aluno durante o período em que perdurar a punição, ficando impedido de freqüentar às dependências da FRASCE.

Art. 103. 
Na aplicação de sanções disciplinares, são considerados os seguintes elementos:

I.  Primariedade do infrator;

II.  Dolo ou culpa; e,

III.  Valor e utilidade de bens atingidos.

Art. 104. 
São competentes para aplicação das penalidades:

I.  De advertência, o Coordenador do Curso e

II.  De repreensão, suspensão e desligamento, o Diretor-Geral;

§ 1º.  A aplicação de sanção, que implique em desligamento das atividades acadêmicas, é precedida de processo disciplinar.

§ 2º.  A comissão de processo é formada por, no mínimo, três membros da comunidade acadêmica, sendo dois professores e um servidor não-docente, designados pelo Diretor-Geral.

§ 3º.  A autoridade competente para a imposição de penalidade pode agir pelo critério da verdade sabida, nos casos em que o membro do corpo discente tiver sido apanhado em flagrante pelo seu professor ou outro superior hierárquico, na prática de falta disciplinar e desde que a pena a ser aplicada seja de advertência, repreensão ou suspensão.

Art. 105. 
É cancelado o registro das sanções previstas neste Regimento se, no prazo de um ano da aplicação, o discente não tiver incorrido em reincidência.

Art. 106. 
As penas previstas neste Regimento são aplicadas da forma seguinte:

I. Advertência, na presença de duas testemunhas:

a) Por desrespeito a qualquer membro da administração da FRASCE ou da Mantenedora;

b) Por perturbação da ordem no recinto da FRASCE;

c) Por desobediência às determinações de qualquer membro do corpo docente, ou da administração da FRASCE 

II. Repreensão, por escrito:

a) Na reincidência em qualquer dos itens anteriores;

b) Por ofensa ou agressão a membros da comunidade acadêmica;

c) Por injúria a qualquer membro da comunidade acadêmica e

d) Por referências descorteses ou desabonadoras a colegas, aos dirigentes, a professores e servidores das FRASCE.

III. Suspensão:

a) Na reincidência em qualquer dos itens anteriores;

b) Por ofensa ou agressão grave a membro da comunidade acadêmica;

c) Pelo uso de meio fraudulento nos atos escolares;

d) Por aplicação de trotes a alunos novos, que importem em danos físicos ou morais, ou humilhação e vexames pessoais;

e) Por arrancar, inutilizar, alterar ou fazer qualquer inscrição em editais e avisos afixados pela administração, no local próprio e

Por desobediência a este Regimento ou atos normativos baixados pelo órgão competente, ou a ordens emanadas pelos diretores e coordenadores.

DISCENTES:

· A freqüência mínima exigida é de 75% da carga horária de cada disciplina, 

· Aos alunos impossibilitados de comparecer as aulas por serem gestantes de risco,

portadores de doenças infecto-contagiosas e que apresentarem atestado clínico que comprove patologias que impossibilite o mesmo de comparecerem as aulas,

é assegurado Ensino Domiciliar, conforme as normas do Regimento Interno da FRASCE e outras aprovadas pelo Conselho Superior. Os demais casos não têm amparo legal para abono de faltas.

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

As diretrizes para a elaboração das verificações de aprendizagem pelos professores, bem como os critérios de  aprovação por nota e/ou frequência de seus alunos, encontra-se no Regimento Interno da FRASCE,( disponível na biblioteca Egaz Muniz) que deve ser lido com rigor por todos os discentes para que estejam conscientes de suas responsabilidades junto a FRASCE e a seu corpo Docente.  

No entanto, alguns lembretes são importantes ressaltar:

· Cada disciplina deverá ter 02 (duas) Avaliações de acordo com a distribuição dos

conteúdos programáticos ( 1ª. E 2ª. VAs);

· O aluno deverá fazer 14 (quatorze) pontos nas duas Avaliações, para aprovação por

média;

· Para o aluno ser submetido a Prova Final, ele deverá ter obtido média igual ou

superior a 4,0 (quatro) pontos e inferior a 7,0 (sete) pontos em cada disciplina.

· Para aprovação com Avaliação do Exame Final , o aluno deverá ter conseguido

média ponderada igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos.

· É considerado reprovado, portanto, o aluno que obtiver média de aproveitamento

inferior a 4,0 (quatro inteiros) nas duas unidades letivas; média inferior a 5,0 (cinco

inteiros) após o exame final; e freqüência às atividades escolares inferior a 75%

(setenta e cinco por cento);

DO HORÁRIO DE AULA

O horário de aula da FRASCE é no turno da noite: o início das aulas é às 19:00h

e intervalo de  20:20 ás 20:40h e o término ás 22:00h. 

